PARECER DO RELATOR, PELA COMISSAO DE FINANCAS E
TRIBUTACAO, AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 154, DE
2015.

O SR. MIRO TEIXEIRA (Rede-RJ. Para emitir parecer. Sem revisédo do
orador.) - Sr. Presidente, como ndo ha qualquer repercussdo de carater
orcamentério, aqui ndo termos o que discutir pela Comissao de Financas e
Tributagéo.

Quero novamente louvar a matéria, porque houve a preocupacédo de ndo
onerar o Pais além das previsdes gerais orcamentarias aplicaveis.

Portanto, o parecer € pela aprovacéo.



